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RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1311, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Retificação de números de Resoluções
deliberadas pela Diretoria Colegiada da
SUDAM.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso XV, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 59004.000468/2025-73, resolve:

 

 Art. 1º Retificar os números das seguintes Resoluções Dicol/Sudam, em razão de sua
emissão ter ocorrido em duplicidade, conforme descrição abaixo:

I - RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1275, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025, contida no
DOC SEI 0656937 do processo 59004.000186/2025-76, passando a respectiva Resolução
ter a numeração 1293;

II - RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1276, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025, contida no
DOC SEI 0656940 do processo 59004.000213/2025-19 , passando a respectiva Resolução
ter a numeração 1302;

III - RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1277,DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025, contida no
DOC SEI n° 0656941 do processo 59004.000286/2025-01, passando a respectiva
Resolução ter a numeração 1286;

IV - RESOLUÇÃO Nº 1279, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 contida no DOC SEI n°
0656985 do processo 59004.000031/2025-30, passando a respectiva Resolução ter a
numeração 1309;

V - RESOLUÇÃO Nº 1280, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 contida no DOC SEI n°
0657030 do processo 59004.000353/2025-89, passando a respectiva Resolução ter a
numeração 1310;

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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